
 

 

 

 

 

 

 

                                           LEI Nº 1.360 DE 09 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

                                          “ DISPÕE SOBRE: AUTORIZA UTILIZAÇÃO DE ÁREA 

                                           PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO.” 

 

 

 

 

 

                                          ELIAS NATALINO PEREIRA, 

Prefeito Municipal de Tarabai, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Tarabai APROVOU 

e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Municipal: 

 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a CEDER a Companhia 

VERDE E AMARELO, inscrita no CNPJ-56.368.889/0001-19, uma área de terras pública 

com 10.877,00m2, localizada na quadra “E-1” do loteamento Parque Residencial Candeias. 

 

Parágrafo Único – A cessão da área será para realização do Evento RODEIO SHOW, a ser 

realizado no período de 15 (quinze) a 18 (dezoito) de Agosto do corrente exercício.  

 

ARTIGO 2° - A Prefeitura disponibilizará ponto de energia, ficando as despesas por conta 

da companhia Verde e Amarelo. 

 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                           

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

 

 

ANDRÉA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA                           


